
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ -01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015

OBJETO: _CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
REALIZAÇAO DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA AOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DESTE MUNÍCIPIO DE LAGO DOS RODRIGUES.

(Com itens exclusivos à ME, EPP e MEl nos termos do Art. 48, I da Lei n° 147/2014)
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n° 003/2015

Tipo: Menor Preço por Item

(Com itens exclusivos à ME, EPP e MEl nos termos do Art. 48, I da Lei n" 147/2014)

o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES, toma público
para conhecimento de todos os interessados que as 09:00 horas do dia 20 de Março de 2015,
na sala da Comissão de Licitação - CPL - da Prefeitura de LAGO DOS RODRIGUES,
localizada à Rua 08 de Maio s/no,Centro LAGO DOS RODRIGUES, Maranhão, em sessão
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes
às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, identificado abaixo, mediante
as condições estabelecidas no presente Edital, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração.

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal n? 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, e demais normas sobre licitação em vigor, e
condições estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede
Administrativa do Município de LAGO DOS RODRIGUES/MA., no horário das 08:00 às
12:00, horas até o dia que antecede à data do Certame.

1.DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de Empresa para prestação de serviços na
Realização de Formação Continuada aos Profissionais do Magistério deste Munícipio de
LAGO DOS RODRIGUES, conforme anexo Termo de Referência.

1.1. O item será destinado à atender a secretaria Municipal de Educação deste Município
de LAGO DOS RODRIGUES - MARANHÃO, para realização das atividades relacionados a
este Município, nas quantidades e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital.

1.1.1. O item desta licitação, pois o valor total não ultrapassa a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será destinado exclusivamente a ME e EPP, ou MEl, nos termos da
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, o qual segue
destacado no ANEXO I deste Edital.
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1.2.O valor estimado para prestação dos serviços, objeto deste certame, perfaz a ordem de R$
63.000,00 (sessenta e tres mil reais) relacionados no Anexo I deste edital.

1.3. As despesas decorrentes da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA AOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DESTE MUNÍCIPIO DE LAGO DOS RODRIGUES,
serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de LAGO DOS RODRIGUES/MA,
Consignadas na seguinte dotação:

Órgão: 04 - Sec. Mun. de Educação, Cultura e Turismo;
Unidade Gestora: 0402 - Fundo Municipal de Educação;
Projeto/Atividade: 1236102612.034 - Promover CapacitaçãolProfessores
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade relacionada
ao objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública por terem
sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de LAGO DOS
RODRIGUESIMA, suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias
entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.

2.2.6 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n." 8.666/93.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
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3.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01
(um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste procedimento licitatório.

3.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a
intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

3.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos
regularmente autenticados:

I - cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto;

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante,
ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações,
no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em
decorrência de tal investidura.

III - Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do
objeto licitado com a atividade social da licitante.

3.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.

3.5. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto
representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa.

3.6. O representante NÃO poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante, bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame, sob pena de exclusão de
ambas as empresas do certame.

4. DO DIA E LOCAL DO CERTAME

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:
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I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório,
conforme modelo sugestão contida no Anexo II deste Edital;

II - declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada
por quem de direito, conforme modelo sugestão contida no Anexo V deste Edital;

III - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem,
assinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03
de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

IV - em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 4.1 deste Edital
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação
da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame
licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do
subitem 4.1 deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento
não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 4 supra, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

4.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm
as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados
com o nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:
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I-Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES/MA.
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015
DIA 20/03/2015 - 09:00 HORAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DESTE MUNICIPIO DE LAGO DOS RODRIGUES-MA.

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES/MA.
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015
DIA 20/03/2015 - 9:00 HORAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DESTE MUNICIPIO DE LAGO DOS RODRIGUES-MA.

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por
servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes
"Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do
original, ser autenticadas por servidor do Município, até O1 (um) dia útil antes da realização
da sessão, observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de
documentos no momento de realização da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando
dúvida quanto a veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa
fornecer todas os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias emfac simile, mesmo autenticadas.

---- -------------_. - --
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6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos
seguintes requisitos:

6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas
pelo representante legal da licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no
Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil,
profissão, n? do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de
assinatura do contrato (a não indicação de representante para assinatura do contrato não
ensejará desclassificação daproposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação;

6.4.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura
Municipal de LAGO DOS RODRIGUES, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais
correspondentes aos itens e ao valor global ofertado para cada item, sendo estes em algarismo
e por extenso (para fins de esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não
atendimento da apresentação por extenso não acarretará a desclassificação da licitante), de
acordo com a ordem dos itens dispostos no Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com 4
até (quatro) casas decimais depois da vírgula.

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que os serviços poderá ser feito de forma total ou parcial, e sua
realização de acordo com o contrato, contados após o recebimento da Ordem de serviços
expedida pela Administração Municipal;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNI CIP AL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

6.7.1. A execução de que trata o subitem anterior será feita emjomal de grande circulação no
estado do Maranhão, cada vez que o município necessite que alguma matéria seja publicada e
de acordo com Ordem de serviços expedida do Município.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que
induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. As propostas deverão conter os preços por itens e total em conformidade com o que foi
solicitado.

6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou
incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos ser executados ao
Município sem ônus adicionais;

6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
o julgamento.

6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao
serviço pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua
execução, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos
necessários para provar as suas alegações. A não comprovação, por parte da impugnante,
dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a Administração à instauração de processo
administrativo para apurar o retardamento do certame em face de alegações insubsistentes e
impertinentes ao interesse do Município.

6.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a
empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com
poderes para tanto.

6.16. Para fins de dar maior celeridade no processo de conformidade da proposta, o
licitante também deverá trazer em meio magnético (CD ou Pen Drive), em arquivo de Excel,
suafalta não acarreta desclassificação.

6.17. Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

~
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b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos serviços são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

c) As propostas que contemplarem preços superiores ao orçado e presente no Anexo I deste
Edital.

c.l) Motivadamente, o Pregoeiro poderá aceitar as propostas que estiverem acima do
estimado para participação no presente certame.

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas
de preços para prestação dos serviços, objeto da presente licitação, bem como informará os
respectivos preços propostos.

7.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todas as
concorrentes.

7.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as
propostas de menor preço por Item e as demais cujas propostas estejam com preços superiores
em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII,
do Art. 4° da Lei no 10.520/2002.

7.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes,
até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços
ofertados, conforme disposto no inciso IX, do Art. 4° da Lei no 10.520/2002.

7.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores
decrescentes.

7.5.1. O Pregoeiro poderá motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor percentual mínima para redução dos lances, mediante prévia comunicação
às licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

7.5.2. Após iniciado a etapa de lances, fica vedado o uso de aparelho celulares e equivalente
que possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará
na exclusão do representante da sala de reuniões.
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7.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de
evitar a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar
em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez
após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas
estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida
autorização, será excluído do certame, com a constatação do fato em ata.

7.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em
ordem decrescente de valor.

7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valor unitário superior
ao estimado.

7.11. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais

7.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada,
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n? 123/2006 e 147/2014.

7.11.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.l1.3. Para efeito do disposto no subitem 7.10, ocorrendo o empate ficto, proceder se-á da
seguinte forma:

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para,
conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.11.4. Na hipótese dos subitens 7.11.2 e 7.11.3, caso a Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

7.11.5 O disposto no subitem 7.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente
a respeito.

7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições de habilitação exigidas no item 08.

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.

7.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a
aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado
quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos.

7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor
preço.

7.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos
representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a
existência de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciada em ata.

7.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

7.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.


